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LEI Nº 1.617/2025, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a alteração da referência do 
cargo público de provimento em 
comissão de Coordenador de Centro de 
Saúde, e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, decreta a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.  O cargo público de provimento em comissão de Coordenador de 
Centro de Saúde, criado pela Lei nº 859/2013, passa a ter seus vencimentos com 
base na Referência – CC-2 Especial. 
 
Parágrafo Único – Fica modificado o anexo I, da Lei nº 179/97, que cuida da 
referência dos cargos públicos de provimento em comissão. 
 
Art. 2º.  As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à 

conta de dotações orçamentárias já consignadas no orçamento, autorizada à 

suplementação, se necessário. 

 
Art. 3o.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 06 de Maio de 

2025. 

 
 
 
 
 

  Jadismar Alves de Macêdo 
Presidente CMVP/ES 

 
 
 
 

  Juvenal Medici Ferreira                   Ozimara Vieira de Andrade                    
          Vice - Presidente                          Primeiro (a) Secretário (a) 
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